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DECRETO Nº. 243/2021, 
DE 23 DE MARÇO DE 2021. 

 
 

NOMEIA     OS     MEMBROS          DO 
CONSELHO      MUNICIPAL      DE 
ALIMENTAÇÃO     ESCOLAR-CAE 
PARA O QUADRIÊNIO 2021/2025. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, ESTADO DA BAHIA, 
no uso de suas atribuições legais e, em conformidade com a Lei. 
 
                                                            DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam nomeados para o CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, para o quadriênio 2021/2025, os seguintes membros: 
 
I - REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
Titular: Dinorlanda das Mercês Souza CPF: 070.174.765-06 
Suplente: Jeane de Souza Sena CPF: 018.677.745-00 
 
II - REPRESENTANTES NA ÁREA DE EDUCAÇÃO 
Titular: Marina Gracina da Silva das Mercês CPF: 378.172.995-87 
Suplente: Willian Correia dos Santos CPF: 014.486.185-25  
Titular: Josiane Barros dos Reis CPF: 969.094.985-34 
Suplente: Edna Santos de Jesus Pires CPF: 835.929.115-20 
 
III - REPRESENTANTES DE PAIS DE ALUNOS 
Titular: Osânia de Almeida Santos da Silva Muniz CPF: 116.443.808-54 
Suplente: Juliana Queiroz dos Santos CPF: 033.395.085-26 
Titular: Lidinelma Souza Pereira Andrade CPF: 001.956.315-95 
Suplente: Valdineia Santos de Sousa CPF: 001.969.095-97 
 
IV - REPRESENTANTES DE OUTROS SEGMENTOS DA SOCIEDADE CIVIL 
ORGANIZADA 
Titular: Maria Eunice Barbosa dos Santos CPF: 031.703.165-16 
Suplente: Marilene Maria de Jesus CPF: 808.646.195-53 
Titular: Paulo Silveste Barbosa CPF: 985.698.645-15 
Suplente: Raimunda Ribeiro de Jesus CPF: 048.802.245-29 
 
Art.  2º O exercício do mandato dos conselheiros é considerado de relevante 
serviço público e não será remunerado. 
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas 
as disposições em contrário. 
 
Registre, publique-se, cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 23 de março de 2021. 
 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 

MARIO RIBEIRO ARAUJO 
Secretário Municipal de Administração 
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